
Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N.2 087, DE 28 DE ABRIL DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO ORGANIZADORA PARA ESTUDOS PRÉVIOS DE 
IMPLANTAÇÃO DO ENSINO INTEGRAL, NOS EDUCANDÁRIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE PATO BRAGADO.

O Prefeito em Exercício do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e nos termos do Ofício de n^ 092/2023 recebido 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, resolve e DECRETA:

Art. I9 Ficam designadas as pessoas abaixo relacionadas, para sob a 
presidência do primeiro, comporem uma a Comissão, responsável para elaborar estudos prévios 
visando a implantação do Ensino Integral nos educandários públicos municipais de Pato Bragado, 
sendo:

ÓRGÃO QUE REPRESENTANOME
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURACRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO
SETOR ADMINISTRATIVO DA PREFEITURAADELINE CRISTINA PINHEIRO UMERES
PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA ESCOLA 
MUNICIPAL MARECHAL DEODOROADRIANA INÊS BOLL

PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO CMEI GOTINHA 
DE MELANGELA CRISTINA RASCH FÜHR

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLARCLAUDETE ANDREIA NIENKOTTER
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOCRISTIANE VANESSA KLEIN

DARCISIO LUIZ RAMBO ACIBRA
FABÍOLA CRISTINA DIAS MACHADO MEINEIN CACS-FUNDEB

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOMAICON FELIPE ALTHAUS PUTZKE
CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL 
DEODOROMÁRCIA ROMÊNIA COUTINHO MANENTI

APMF ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODOROMARCOS LANGER
CONSELHO ESCOLAR DO CMEI GOTINHA DE MELMARIANGELA PEREIRA DANELON NIEDERLE

MAURÍCIO ALVES DE MORAES APMF CMEI GOTINHA DE MEL
PROFESSORES DE ENSINO FUNDAMENTAL DA ESCOLA 
MUNICIPAL MARECHAL DEODOROVANDERSON RAFAEL MULLER DAPPER

ART. 29 Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em
28 de abril de 2023. NO DIMI0 »fICIAL
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Leomar RohdeiV 
Prefeito do Município
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PARANÁ

Ofício 092/2023

Ao Senhor Leomar Rohden 
Prefeito do Município de Pato Bragado

Venho mui respeitosamente, solicitar publicação em diário oficial, dos membros 

integrantes da Comissão de Implantação do Ensino em Tempo Integral e suas respectivas 

áreas de representatividade, conforme segue:

SETOR QUE REPRESENTANOME
SETOR ADMINISTRATIVO DA PREFEITURAADELINE CRISTINA PINHEIRO UMERES

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAOMAICON FELIPE ALTHAUS PUTZKE

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLARCLAUDETE ANDREIA NIENKÕTTER

FABÍOLA CRISTINA DIAS MACHADO MEINEIN CAOS - FUNDEB

CONSELHO ESCOLAR DO CMEI GOTINHA DE MELMARIANGELA PEREIRA DANELON NIEDERLE

ANGELA CRISTINA RASCH FÜHR PROFESSORES DE EDUCAÇAO INFANTIL DO CMEI 

GOTINHA DE MEL

MAURÍCIO ALVES DE MORAES APMF CMEI GOTINHA DE MEL

MÁRCIA ROMÊNIA COUTINHO MANENTI CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 

MARECHAL DEODORO

APMF ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODOROMARCOS LANGER
PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA

ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODORO
ADRIANA INÊS BOLL

PROFESSORES DE ENSINO FUNDAMENTAL DA 

ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODORO
VANDERSON RAFAEL MULLER DAPPER

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOCRISTIANE VANESSA KLEIN
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA

CRISTIANE SCHEUERMANN BON ATTO

ACIBRA - ASSOCIAÇAO COMERCIAL, INDUSTRIAL 

E AGROPECUÁRIA DE PATO BRAGADO
DARCISIO LUIZ RAMBO

Sem mais, fique com meus votos de estima e consideração.

Pr., 27 de abril de 2023.Pato Br;

Cristiane Scheuermann Bonatto 
Secretária de Educação e Cultura

CEP: 85.948-000Avenida Willy Barth - Centro 
Fone (45) 3282-1986
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